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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.038 DE 14 DE ABRIL DE 2016

Autoriza  a assinatura de Convênio e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNIICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Convênio com o(a) Associação do Circuito Turístico da Canastra, entidade possuidora do CNPJ nº 04.997.182/0001-78, reconhecida  de Utilidade Pública pela Lei Municipal nº 4.420 de 28/04/2004, no sentido de conceder-lhe uma contribuição no valor de R$ 11.200,00 (Onze mil e duzentos reais), a serem repassadas em 7 (sete) parcelas mensais, no valor individual de R$ 1.600,00(hum mil e seiscentos reais) cada, a fim de que esta possa auxiliar na promoção e desenvolvimento do turismo na micro região de Araxá.

                                    Parágrafo único. Em contrapartida, a entidade convenente deverá realizar projetos em parceria com a Secretaria de Educação, visando transferir ensinamento e difundir o ecossistema da Serra da Canastra e as ações necessárias à  sua preservação.

Art. 2º - Para fazer face as despesas decorrentes do presente convênio serão utilizados recursos da ficha orçamentária nº 901.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aracely de Paula

Prefeito Muncipal de Araxá

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

